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Itaporanga d'Ajuda/SE, 18 de maio de 2018

Senhora Presidente,

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência a Mensagem no(f)9 /20fi, acompanhada do Projeto de Lei em anexo, que, conforme
consta de sua ementa, "Altera o parágrafo único do art.33 da Lei
Complementar 03/2OO7, bem como o parágrafo único do art.
725 da Lei Complementar no 04/2OO7", ao tempo em que solicito
de Vossa Excelência o apoio e a aprovação do mesmo, em caráter de
urgência urgentíssima, conforme Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,
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Excelentíssima Senhora

MARIA CONCEIçÃO DE JESUS MENEZES ANCHIETA

Presidente da Câmara Munacipal dê Itaporanga d,Ajuda
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MEN.AGEM p" ffi!12orc
Excelentíssima Senhora

Presidente da Câmara Munrcipal de Itaporanga d'Ajuda,

Excelentíssimos Se n hores Vereadores,

Venho à presença desse Colendo Parlamento Municipal parâ, na
qualidade de Chefe do Poder Executivo, apresentar e submeter a Vossas
Excelências medida da mais acentuada importância para os servidores do
magistério do Município.

Esse Projeto de Lei está sendo apresentado a essa Casa
Legislativa com base na prerrogativa conferida ao Prefeito Municipal de
apresentar proposições, iniciando, portanto, o respectivo processo
legislativo, conforme Lei Orgânica Municipal.

Esclarecemos aos Nobres Pares que o encaminhamento desse
projeto de Lei tem a finalidade de suprir a falta de legislação municipal que
trate do tema em especifico.

Noutro lado requer urgência em sua apreciação e votação, pois o
presente tem tambem finalidade a dar suporte para a Secretaria Municipal
de Educação de conceder a gratificação por titulação a todos os professores
da educação, independentemente do cargo em que ocupem, uma vez que há
uma vedação expressa na atual redação do parágrafo único do art.33 da Lei
Complementar 03/2007 e do parágrafo único do art. 125 da Lei
Complementar no 04/2OO7, de não conceder o direito à titulação a alguns
profissionars do magistéflo, em função do cargo em que estejam exercendo.

Outrossim, o presente projeto de lei estabelecerá que todo
professor que se qualificar por meio de estudos, terá o direito de receber a
titulaçâo correspondente.

Sendo assim, Sra. Presidente e Srs. Vereadores, em razão da
importância e da premência da adoção, pelo Município, das medtdas
pretendidas pelo anexo Projeto de Lei, aprovetto para, utilizando da
prerrogativa que me é conferida pela Lei Orgânica Municipal, solicitar
URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA na sua a preciação.

Diante dessas suasórias razões, compete-me rogar pela
compreensão de Vossas Excelências no sentido de que essa digna Corte
Legislativa venha a promover a aprovação do anexo projeto de Let com a
brevidade que o caso requer, ao tempo em que renovo meus protestos de
profundo respeito pelo Parlamento Municipal e seus nobres Membros.

Ita pora nga d'Aj uda , 18 de maio de 2018
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PROJETO DE LEI No n.3r{ /2018
DE 18 DE MAIO DE 2018

"Altera o parágrafo único do
art. 33 da Lei Complementar no

0312007, e o parágrafo único do
arl. 125 da Lei Complementar
no 04/2007".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAPORANGA D' AJIJDA, ESTADO DE

SERG/PE;

Faço saber gue a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. í'. O parágrafo único do artigo 33 da Lei Complementar 03/2007, e o
parágrafo único do artigo'125 da Lei Complementar n0 0412007, passam a viger
com a seguinte redação:

Parágrafo único. Ao profissional da educação que se encontrar no exercício de
cargo em comissão não podem ser concedidas às gratificações previstas nos
incisos lll e lV, do "caput" deste artigo, observadas as disposiçoes desta Lei, e as
disposições estatutárias quanto às respectivas concessões.

Art. 2P. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as
disposições em contrário.

Itaporanga d'Ajuda (SE), 18 de maio de 2018.
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Estado de Sercim
PrÊfeituÍa Mrmicrpot dc Itaidranga ,l-Aiüa

Gâbircte&Heitâ 
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LEr coMpLEMENTAR rS ãr*,DE05DEnrzrmno»f

Dispõe sobre a A.hcração do plano de Carrera e
Rerlrreraçâo do lvÍagistério hibüco Ao úuor"ipio
de Itaporanga D.ajuda.

A PREF]E Iâ I}TUI\IICIPAL DE I:I'AP,ORANGA D'ÂJUDA9

seguime Lei: 
Faço saber que a cámara de vereadores do Município apÍrvoü e que eu sarciono a

rÍrril,oúmco
DoPI.ANo DE CARREIRÂ EITEMU.NERAÇÃo DouecrsrÉnro puslrco Mulüarp:al :-"" "

cApfrlJr.or
DAS DrsFo§rçoES PRELTMTNÂRES

Arü 1'- Esta tei compreoentar dispõe sóre o prano de caneira e Remuneração doMagisterio prúblico ô Mrmicipio de l"p.,-õãrã.*'" "
perigrefo único - o.rqimc juridico do prodssionr do Lragi*ério híbrico Mrmisipale o nstihrido pelo E*atrro do Magiser;õ p"uii- aá-ü,#"eilL l4o"afr-#f-,ti * .**
Art 2"- O plano de 

_Caneira e Relnuneração do f,aistdrio prlbtico MuniciDal temcomo princÍpios hisicos a oualifcação, 
" ú;oã"';;ffi;çã" âos profissiomis d. .dr.ça",assesurado ao§ sa§ t",.wri*, .. .i*â, t õÀtã".J^mtml.,

I - remuneração 
^condigna 

qu: 
Tsequre ooDdiçõ€s eco!ó,Eicas e sciais c@tíveis

ffi"ffil*' 
peqtliaÍidade e importâocra ã p,"fi*il permitiado efair,a dedicaçâo ao

II.. estimulo à proürtiüdade e ao trabelho em sala de aula;

III _ nelhoria da quali&de do ensino;

.à*, IV - exclusiüdade de rngrresso m€diade apÍov-açâo €m conqrÍso pÍüIico de prrovas e

_. V _ progÍcssâo 
-fi5;i13l "1at 

e@ pÍmÉcs, ccid€rôdos c criEric deEF€mo e teryo de serviço, e em valorizaçâo, d€ccraile de fih,Iâçio e habilita6o;

VI - aperfeiçernemo pÍofssional oominuado, inch sive com I
,para esse fim;Í@ra€rado

;" ll' l '1'' '

VII _ fonnaçâo por treirunento €rr serviço, de acordo oom a
P0der Lêgisjatiyo de_lhponnq D ri,,.r,;Jffi::,: I
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§ 4" - Podun scr cedidos apc*s os senidorcs.que tenham conpletado o estágio
probÚório.

AÍL 32 - E vedado ao profissiomar do Magi*erio púbrico Muaicipal orercer
aribuiçõ€s disiras das do cargo de que é üulaÍ, rcssalv-adas as atividades ern ámissâo ou
comissionadas, a de frrações de confiança e as lçgalmente permitidas.

*,*,*,. r,lffi ,oiffi *, r. 
^,,*GaUrnetc & Pn&íta

§ 3" - No âmbito do serviço priblico Muaicipar. as cedéocias somente podcm ser
efetilad^q scm ônrs para a Secrctaria de Educação.

Scçío II
Das Gratificeções

Mnnicipal
Art 31 são modalidades dÊ grtrcaçõ€s do profissiomr do lr,Íagisâio hiblico

I - por Atividade pedagogica

II - por.Atividade Téc,nirz;
III - por Regência de Chsse or Atiüaede de Turma; ,
IV - por Serviço Ext-aordiúrirc.
V - por TitrJação

- 
t. 

Parágrafo único - Ao-profissionar da eôrca@ que se encôtrtraÍ oo aercício de cargo
gm comrlsao nao podem ser conceditas as grfficaçõ€s p";ri§;s nc incism III, [v e v do -capd'
<leste artigo, ósenadas as di+ciçôes d€sta L,ei e'as disposições €strfiÊiÍias qrmo x ,".p..dro
concessões.

(@ê
qçÍ-rício
iúernos

o" cotin""çr,siH*L "****
. ArL í - Faz jus à Gmificaç&r por Atiüdade p€dagógica, o profissioml da eôrcago,& cargo de Professor de E&caçâo Básica ou do cargoê-páagtoge q,r. ., *.oú;;o& ativrdah pedagogicas, eryocific"4"s no Apêndice I-desa r.ei õórJr*ar, ã-r.t"Ãda Serrear[ ou em uuidades esoolaes da Rede Mulicipal de úsirc, ,*:dr"d^ ;ogressameue prwisEs enr lei.

§ 1" - A CrrdificaÉo por Ativi<hde Pedagogica é & 4P/o (quarem por ceuto) do
bÂsico corresp@d€de à carga hmánia rnensat do Í€qu€ftde, e sm€ote é pagB €úquarto o

as origàcias cmidas no -caput" dese aftgo

,- Â GÍatificasão por Atividade Pedagogica é cmedida mediate portrir do
,após verificaÉo dos requisitc necessíric à su pacepção.

: O profissiooal da efucação que peÍEóer a gratificação de çe tro ecoe
por Regêncb de Ciasse ou Afiüdade de Turma e à

t2
§§"*

artrgo
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Estado de SerSiPê

Prcfeitura Muaicipal de Iaporaoga D'Aiuda
Gabincte do Prefeito

LEI COMPLEMENTARN" 04n00?

DE O5'DE DFZBUBRODE 2OO7

sobre a criação do Estuuto do Magiserio do Município de Itaporanga D'ajuda e dá

PREFEITA MI.INICIPAL DE ITAPORANGA D'AJI,JDA

Faço saber que a Cámara Municipal de Itaporanga Dlajuda aprovou e €u saÍlciono a segumte

rÍrwol
DAS DISPOSTçÕES pnsrn m{nnss

Art l" - Estâ Lei Complementar, com base na legislaÉo em ügor, in*itui o Esatrto do

PúlicoMunicipal
Paágrafo Único - Esta l,ei Complememar institui:

I- O regime juridico dos servidores prblicos ciüs do QrâdÍo de Pessoal do l\dryiScrio
Municipal;

Il- As normas e princípios a s€Íem observados no âmbito goal do lvíagisterio Público

AÍü 2o - Para os efeitos deSe EStutq efteírde-se por p€§soal do Magisterio, os servidores

ms Unidades Escolarcs, em órgãos educacionais ou orÍlos vinculados à Secraaria Municipal
Efucâdo, mhisuaÍL plaoejam, srpervisionarr, coordenam, inspeciontm e oÍicotâur a

a Art- 3o - Por esta ki Complememar sení assegurado aos Profissionais do Mrgistcrio:

I. remuneração condigna que asseguÍÊ condições econômicas e sociais compdveis com a

§lgnidade, peculiaridade e importâocia da profissãq permitindo efaiva dedicação ao mgisério;
!i 

tr. estímulo à produtiüdade e ao tabalho em sala de aula;

IIL melhoria da qualidade de ensino;

lV. o<clusiüdade de ingresso mediaÍte aprovação em concurso pibüco de provas e tiarlos;

V. progressão firpcional, baseada em promoçõ€s, considerados os critáios de merecimento e

tempo de smriço e em valorização, decone,nte de tinrlação e hsbilitação;

, . VI. aperfeiçoamento profissional coÍtinuadq inclusive com licenciamerto periódico
remlm€rado paÍa esse fim;

VII. formação por treimmenÍo em serviço, de acordo com a ki;
Vltr.período reservado a estudos, planejamento e avaliação, inclúdo na jomada de tróalho;
D(. condições de trabalho, com pessoal de apoio qualificado e material didrítico adequado;

Xpoauralidade no pagamento da rúuneração;
)(I. piso salarial profissional refqenciado à jornada básica de horas-trabalho

1

{st$

r :, _

-"1r... i.

D Âiuda

úL
PodeÍ Ugisletivo de

RecêbirDento



F &#o
6 F.:
§x§

Estadc de S --rgrpc
Prefeitura Municipat de Itaporaoga D'Aiuda

Gabinete do prefeito

- A a,toridade. competfite para designar a Comissãc, de Trabalho, fixará, no ato da
:o 

valol do adicionar, que nõo poderá ser zupe.ior ao rencimento brásico do servidor dorensalmerte, enquanto perdurr o trabalho.
- O Adicional de Participaçâo em Comissão de Trahrlho senÁ concedida semprÊ, em

sEÇÃoIII
DAS GRÂTIFICAÇÕES

&i.".qÊ*enrle.. {íthÉ&esüco
I - por Atividade Pedagóeica;
II - por Atiüdade Tecnicq

por Regàcia de Classe ou Atiüdade de Turmq .'CüA*IV - por Serviço Extraordinfoio

%
,i . VI - por hteri oizaçÃo

.VII - Por Dedicação E:<chrsiva

-$Ie-StÊ!ffi E65êEqi${§bl
Etvistas rê§, irtii*.4IV e

desta l"ei e as disposições erúr,trtrias çamo

SI'BSEÇÃO I
DA GRÂTIFICAÇÃO POR ATTI@ADE PEDAGÓGICA

126 - Faz jus à Gratificaçâo por Atiüdade Pedagógica, o pnofissional da educação,cargo de Professor de Fducação Básica ou do cargo de que se encoÍtrar noPedagogo
de uiüdades peaagógicas, especificartas no Anexo I desta ki Corylememar, em setoresda Secrearia, ou em unirtades escolares da Rede hdunicipal de Ensino, ressalvadas asprenistas em lei

A Gr$ificação por Atiüdade Pedagógica é de 4ff/o (çareúa por cento) dohisico correspondente à carga honiria mensal do reque|renÍg e someúe é paga enquantoas origências contidas no "caplt" deste artigo
-A Grúifi cação por Atiüd-ae Pedagogica é concedida mediaste poÍtâria do SecÍe{fuioverificação dos reqüsitos necessários à sra perc€pção

ssional da ducação que p€rceber a gatifi^qção de que tratâ e$e aÍtigo nâopor Rqêocia de Classe or Atividade de Turma e à Grtifcaçâo por

srrBSEÇÃo II
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DA GRÀTIFICAÇÃO pon errvroe»n .fECNICA
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